
COMUNICADO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Adélia seguindo a 

recomendação administrativa do Inquérito Civil nº 

43.0416.0000229.2021, Sei nº 29.0001.0034286.2021-45, dá 

publicidade e comunica que ao realizar novas compras públicas, para 

qualquer pasta/secretaria/departamento/órgão, zelará pelos princípios 
administrativos, bem como pela estrita observância da Constituição da 

República e da Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações), especialmente nas 

que se enquadrem em situações legais de dispensa de licitação, quanto 

às formalidades imprescindíveis para assegurar a transparência 
pública, a igualdade de condições, a economicidade e a vedação de 

fracionamento ilegal de licitação.  

 

Guillherme Colombo da Silva 

Prefeito Municipal 

 


